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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE LAMIM/MG, por meio de seu setor de 
licitações, torna público a todos os interessados, a PRIMEIRA 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL do Pregão Presencial nº 47/2022, cujo 
objeto é a contratação de empresa habilitada para aquisição de 
relógio digital, para instalação na Praça Divino Espírito Santo, no 
município de Lamim/MG. A retificação se refere a alterações de 
disposição editalícia. Informações completas e o Termo de 
Retificação poderão ser solicitadas pelo e-mail: 
licitacao@lamim.mg.gov.br, ou na sede da Prefeitura Municipal. 
Lamim, 03 de outubro de 2022. Bruna de Assis Reis. Pregoeira 

Municipal. 

 

O MUNICÍPIO DE LAMIM/MG, torna público na forma da Lei 
Federal nº 10.520/02, que às 09h00min (nove horas), do dia 
17/10/2022, promoverá abertura de Licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 47/2022, objetivando a contratação de empresa 
habilitada para aquisição de relógio digital, para instalação na praça 
divino espírito santo, no Município de Lamim/MG. O Edital 
completo poderá ser solicitado na Prefeitura de Lamim, na Pça. 
Divino Espírito Santo, 06, Centro. Maiores informações pelo 

telefone (31) 3754- 1130, a partir das08h00hs. E-mail: 
licitacao@lamim.mg.gov.br. Lamim, 03 de outubro de 2022. Bruna 

de Assis Reis. Pregoeira Municipal. 

 

O MUNICÍPIO DE LAMIM/MG, torna público na forma da Lei 
Federal nº 10.520/02, que às 09h00min (nove horas), do dia 
18/10/2022, promoverá abertura de Licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 51/2022, objetivando a contratação de empresa 
habilitada para aquisição de uniformes escolares, em atendimento às 

demandas da Secretaria de Educação. O Edital completo poderá ser 
solicitado na Prefeitura de Lamim, na Pça. Divino Espírito Santo, 06, 
Centro. Maiores informações pelo telefone (31) 3754- 1130, a partir 

das08h00hs. E-mail: licitacao@lamim.mg.gov.br. Lamim, 03 de 

outubro de 2022. Bruna de Assis Reis. Pregoeira Municipal. 

______________________________________________________ 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 03, DE 03 DE OUTUBRO DE 

2022  
  

DISPÕE SOBRE A MINUTA DO ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR - ETP E DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA – DFD, PARA SEREM UTILIZADOS NOS 
PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 
DO MUNICÍPIO DE LAMIMMG.  

  
A Coordenadoria de Controle Interno do Município de 

Lamim-MG, através de seu representante, no uso de suas 
competências que lhes foram conferidas por lei e,  
 

Considerando que a nova lei de licitações – Lei nº. 14.133, 
de 2021 incentiva, no âmbito da Administração Pública, a realização 
da padronização dos instrumentos jurídicos para as contratações 
públicas, como medida que visa conferir maior celeridade aos 
processos de contratação;  
 

Considerando que o Sistema de Controle Interno, 
juntamente com o apoio da Assessoria Jurídica do Município, pode 
dispor sobre a elaboração de minutas de procedimentos para as 
licitações públicas, no âmbito do Município, visando com isso um 
maior controle da legalidade dos atos do processo de contratação 
pública.  
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Esta instrução normativa dispõe sobre a 
padronização da minuta do Estudo Técnico Preliminar – ETP, a que 
se refere o art.18, I, da Lei nº. 14.133, de 2021, e, também, do 
Documento de Formalização da Demanda – DFD, no âmbito da 
administração direta, autárquica e fundacional do Município de 
Lamim, para serem utilizados nos processos licitatórios de 
contratação pública.  
 

Art.2º. Esta instrução normativa entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de sua aprovação pelo Executivo 
Municipal, através de decreto.  

 
Lamim-MG, 03 de outubro de 2022. 

 
Naiara Cristina de Souza 

Controlador Interno 
 

Marco Túlio Gomes Silveira 
Assessor Jurídico – OAB/MG 97.052 

______________________________________________________ 
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IÁRIO OFICIA 
DECRETO Nº. 130, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022  

  
APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 03/2022 DO 

CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE LAMIM-MG.  
  

O Prefeito Municipal de Lamim-MG, no uso de suas 
competências que lhe confere o inciso IX do artigo 87 da Lei 
Orgânica Municipal,  

 
Art.1º. Ratifica e aprova a Instrução Normativa nº. 03, de 

2022, que dispõe sobre a padronização da minuta do Estudo Técnico 
Preliminar – ETP, a que se refere o art.18, I, da Lei nº. 14.133, de 
2021, e, também, do Documento de Formalização da Demanda – 
DFD, no âmbito da administração pública, autárquica e fundacional 
do Município de Lamim-MG, para serem utilizados na fase 
preparatória dos processos licitatórios de contratação pública do 
Município.  
 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 

Lamim-MG, 03 de outubro de 2022. 
 

João Odeon de Arruda 
Prefeito Municipal Interino 
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